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LEI MUNICIPAL N" 1480/2026 DE 14 DE ABRIL DE 2026.

"Altera a Lei no 1.334, de 08 de dezembro de 2021, que
autoiza o Poder Legislativo Municipal a contratar plana de
asslsféncra à saúde, e dá outras providências."

O Povo do MunicÍpio Conquista, Estado de Minas Gerais, através de seus
representantes na Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito Ít/unicipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - O art. 1o da Lei no 1.334, de 08 de dezembro de2021, passa a vigorar com a
seguinte redação:

*Art. 70. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a
contratar a implantação de Plano de Assistência à Saúde para
os servidores aÍrVos, comissionados, contratados e efetivos da
Câmara Municipal de Conquista, além de vereadores no
exercício do mandato, por meio de processo de licitação
próprio, conforme as disposçôes contidas na Lei Federal n.o
14.133/2021 .

Parágrafo Único. A adesão ao plano de saúde previsto nesta
Lei será facultativa""

AÉ. 20 - O art. 20 da Lei no 1.334, de 08 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"ArÍ. 20. O valor referente à mensalidade do Plano de
Assistência à Saúde será custeado pela própria Câmara
Municipal de Conquista/MG, por meio de dotação orçamentária
propria

§ í1 Os beneficiários poderão incluir dependentes no plano,
sendo tal despesa custeada pelo próprio aderente.

§ 20. O beneficiário ficará responsável pelo pagamento da
copafticipação, quando houver utilização dos servlçog
conforme previsto no contrato firmado com a operadora do
plano.

§ 31 Os beneficiários que tiverem lnÍeresse em permanecer na
plano após desligamento da Câmara do Município de
Conquista/MG (por aposentadoria ou outro motivo sem justa
causa), deverão contribuir com o valor simbólico de R$5,00
(cinco reais) mensal, desde a adesão, que será descontado em
folha de pagamento, mediante assinatura de termo proprio"

§ 40. O valor a ser pago conforme descrito no §31 daqueles
gue se desligarem da Câmara, será pago âs suas próprias
expensas.
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§ 5o. O valor estipulado periodicamente, pelo mesmo índice de
contratado no aftigo anterior, será correção da mensalidade
conigido do plano contratado."

Art. 30 - Fica acrescido o Art.2o-A à Lei no 1.334, de 08 de dezembro de 2021 , com a
seguinte redação:

Att. 2%A. O benefício previsto nesta Lei possul natureza
institucional e não possul natureza remuneratoria, não se
incorporando ao subsÍdio dos Vereadores nem à remuneração
dos servidores da Câmara Municipal.

AÉ. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Conquista/MG, aos 14 (qualorze) dias do mês de abril de 2026

BRÁULIO QU MOURA FILHO
Prefeito M icipal
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